
Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado do Paraná 
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DECRETO mo Q272 
Hómologa julgamento proferido por Comissão 

Especial de -LicitadáO sobre propostas 

apresentadas ao Edital de Licitação nQ 

011/92, Tomada de Preços nQ 008/92. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 

no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 19. Fica homologado o julgamento proferido por 

Comissão Especial de Licitação sobre propostas apresentadas ao 

Edital de Licitação nQ 011/92, Tomada de Preços nQ 008/92, que 

trata da aquisição de materiais para serem utilizados na execução 

de serviços de revestimento poliedrido em diversos trechos neste 

Município de, Umuarama - Paraná, decórrente de Convênio firmado 

com o DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGEM DO ESTADO DO PARANÁ, 
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e a PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA; tendo sido declaradas 

vencedoras as -firmas: ; PRÉ-MOLDADOSJCARLETTO LTDA, para os itens 

ngs 02 e 03, estabelecida na cidade de TOLEDO - PR., e MINERAÇÃO 

PALOTINA LTDA, estabelecida na cidade de PALOTINA -. PR., nos 

.
termos da Ata /19- 520 (quinhentos e vinte), do livro de Atas de 

Licitação desta PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA. 
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Art. 2Q. Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de julho de 1992. 

Prefeito Municipal 

JOSÉ iulz DE MORAES 
Secretário de Administração 

JLL/fg. 
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